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PARECER TÉCNICO SOBRE A PROPOSTA DE PREÇOS DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 
Empresa: VEXA ENGENHARIA LTDA 

(CNPJ: 38.612.598/0001-42) 

 

1. As licitantes deverão apresentar proposta para o item, conforme 

solicitação do Edital.  

 

 Foi apresentado pela empresa a proposta de preços, conforme solicitado, 

com o valor de R$ 4.275.000,00 (quatro milhões, duzentos e setenta e cinco mil 

reais), o que corresponde a 34% de desconto. 

No Acórdão 2.378/2024, o Tribunal de Contas considerou irregular a 

desclassificação da licitante com base na presunção de que a proposta é 

inexequível. É necessário que a licitante tenha a oportunidade de demonstrar que 

a proposta é viável. 

O Acórdão 214/2025 ratificou o entendimento anterior quanto oportunizar à 

licitante a comprovação da proposta feita. 

Desta forma, solicitou-se abertura de diligência para comprovação da 

exequibilidade da proposta da empresa VEXA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 

38.612.598/0001-42). 

 

2. Após o julgamento da proposta apresentada inicialmente, solicitou-

se que a empresa ajustasse o valor da sua planilha conforme proposta de 

preço. 

 Após ajuste, ainda se encontra em desconformidade com o valor da 

proposta, o valor encontrado é de R$4.274.999,80 (quatro milhões, duzentos e 
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setenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), 

recomenda-se ajustar conforme proposta de preço. 

 

3. QUANTO A EXEQUIBILIDADE 

 

Primeiramente, deverá ser verificado se os preços de mão de obra estão de 

acordo com os valores estabelecidos pela convenção coletiva de trabalho 

2025/2026, que tem preços mínimos conforme a tabela: 

 

VALOR MENSAL 

OPERARIO QUALIFICADO R$ 2.455,70 

SERVENTE PRÁTICO R$ 1.616,22 

SERVENTE COMUM R$ 1.548,98 

ENCARREGADO R$ 3.779,04 

Tabela 1 - Custo mensal dos operários conforme convenção coletiva 2025/2026. 

 

Dessa forma, foi verificado o valor mínimo a ser pago para a mão de obra, 

conforme convenção coletiva. A Tabela 2 apresenta os valores mínimos 

estabelecidos. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
Página 3 de 10 

 

FUNÇÕES 

VALOR 

HORA 

SINDICATO 

ENCARGOS 
VALOR C/ 

ENCARGOS 
REFEIÇÃO 

VALOR 

TOTAL 

SINDICATO 

Operário 

Qualificado 
R$ 11,16 116,64% R$ 24,18 R$ 2,82 R$ 27,00 

Servente 

Comum 
R$ 7,04 116,64% R$ 15,25 R$ 2,82 R$ 18,07 

Tabela 2 - Verificação do valor hora mínimo para os profissionais conforme convenção coletiva de 2025/2026. Valor 

base foi multiplicado pelos encargos sociais para serviços sem desoneração e de horista, sendo acrescido do valor 

obrigatório de refeição. 

Para julgamento da exequibilidade da proposta, solicitou-se a empresa 

supracitada encaminhasse “Justificativa técnica e financeira detalhada que 

demonstre a viabilidade dos custos apresentados, principalmente para os 

insumos de relevância, com a devida comprovação de que a proposta permite 

a execução completa e satisfatória do objeto licitado, dentro dos padrões de 

qualidade exigidos, apresentando cotações referentes aos itens de alta 

relevância” 

Referente a exequibilidade dos serviços de maior relevância financeira, 

aqueles utilizados para capacitação técnica da empresa, devem ser analisadas as 

respectivas composições unitárias: 
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3.1. Pintura Látex Acrílica Premium, Aplicação Manual em Paredes, 

Duas Demãos, que é a seguinte: 

 

 
Figura 1 – Composição do serviço relevante na planilha licitada retirado do SINAPI.  

 
 
 

A empresa VEXA ENGENHARIA LTDA apresentou a seguinte composição, 

para o mesmo serviço, em sua proposta: 

 

 
Figura 2 – Composição do serviço relevante na planilha da empresa.  

 
Analisando a composição da empresa, quanto aos coeficientes, o padrão da 

composição licitada foi adequadamente mantido. 

Quanto a mão de obra, a empresa atendeu os valores mínimos 

estabelecidos pela convenção coletiva, conforme Tabela 3. 
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FUNÇÕES PROFISSIONAL 

VALOR 

MÍNIMO 

SINDICATO  

VALOR 

PROPOSTA 

Operário 

Qualificado 
Pintor R$ 27,00 R$ 33,74 

Servente 

Comum 
Servente R$ 18,07 R$ 23,23 

Tabela 3 - Verificação se o valor hora do profissional foi atendido conforme convenção coletiva de 2025/2026. Como os 

valores mínimos foram menores que o da proposta, a composição atende a convenção. 

 
Nota-se que, no caso da composição acima, o insumo de relevância é: 
 

o TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO; 

 Referente ao  TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO a 

empresa apresentou a seguinte cotação:  

 
Figura 3 – Cotações apresentadas pela empresa em sua comprovação de exequibilidade. 
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Figura 4 – Cotação apresentada pela empresa em sua comprovação de exequibilidade. 
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       Figura 5 – Cotação apresentada pela empresa em sua comprovação de exequibilidade. 
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       Figura 6 – Cotação apresentada pela empresa em sua comprovação de exequibilidade. 

Nota-se (Figura 03) foi apresentada a tabela de cotações feita pela empresa, 

com análise dos valores a seguir: 
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Nota-se (Figura 04) que o valor do litro cotado é de R$ 15,13 enquanto o 

valor do litro apresentado na composição da empresa é de R$ 15,34.  

Nota-se (Figura 05) que o valor do litro cotado é de R$ 15,07, enquanto o 

valor do litro apresentado na composição da empresa é de R$ 15,34.  

Nota-se (Figura 06) que o valor do litro cotado é de R$ 14,28, enquanto o 

valor do litro apresentado na composição da empresa é de R$ 15,34. Sendo assim, 

comprovada a exequibilidade da TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR 

BRANCO FOSCO.  

 

Como demonstrado na Tabela 04, a empresa conseguiu comprovar a 

exequibilidade dos insumos de sua proposta. 

SERVIÇO DE 

RELEVÂNCIA 
MÃO DE OBRA  INSUMOS 

Tinta Látex Acrílica 

Premium 
ATENDE ATENDE 

Tabela 04 - Verificação se a proposta da empresa atende todos os critérios de exequibilidade para mão de obra e atende 

os critérios de exequibilidade para insumos que compõem os serviços de relevância. 

 
CONCLUSÃO 

 

Diante da análise realizada no presente parecer, conclui-se que a empresa 

licitante comprovou integralmente a exequibilidade do desconto de 34% 

apresentado. Em relação a planilha orçamentária, ainda se encontra em 

desconformidade com o valor da proposta, o valor encontrado é de R$4.274.999,80 

(quatro milhões, duzentos e setenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais 

e oitenta centavos), recomenda-se ajustar conforme proposta de preço.  

Assim, opina-se pela habilitação da empresa VEXA ENGENHARIA LTDA 

(CNPJ: 38.612.598/0001-42) quanto a sua proposta de preços.  
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Complementos: 

 

A análise leva em consideração apenas as questões técnicas de engenharia 

observadas na documentação entregue pelos licitantes e no edital do processo 

licitatório. 

A análise técnica de engenharia não inclui elementos jurídicos, contábeis ou 

outro que fuja da esfera da engenharia devendo estes serem analisados pelos 

setores responsáveis. Esta análise é meramente opinativa. A CPL poderá acatar 

ou não de acordo com análise própria. 

Sem mais a acrescentar, este é o parecer. 

 

 Presidente Tancredo Neves/BA, 29 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

Iago Augusto Batista 

Engenheira Civil 

CREA-BA:052221678-1 
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